
8bala: Dliipõe Sobre Conoedo 
de DUrbs e dá batzas RwidQncias. 

A Câmara M u n i c i p a l  de Cantagalo, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Refeito Municipal, sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. I* - Fica autorizado o CheFe do 
Executivo Municipal, estabelecer valores para diárias a serem 
pagas a Assessores do executivo em g m l  e servidores pfiblicos 
municipajs, com o objetivo de custear despesas de hospedagem 
c alimentação em viagens a stnriço c participação em cursos de 
aperfei~oamtnto c recichgem, voltados para o exercício de suas 
fun@es, a seguir denominada DIARIA: 

I - Para o Prefeito s Viw-Prsfbitm, o valor da 
di- para CSuritiba e Regi50 será de R@ 
3W,00 [trezentos e cinquenta) mais; e valor da 
diária para viagens a B m i i i a  sed de R$: 
550.60 (quinhentos e cinqYenta reais) 

II - Para os SecretBrios e Assessores Municipais, o 
valor da diãria será de R$ 220.00 (duzentos e 
vinte reais). 

III - Para os demais s e ~ d o r e s ,  o valor da diária 
serã de R$19O$Xl (cento e noventa reais }. 

tV -Em viagens de curta duma, com retorno no 
mesmo dia, o vdor da di&ia será de R# 70,W 
(setenta reais ) . 

Art. 2 O  - Nos casos de cancelamento de viagem, 
o s e ~ d o x  deverál restituir a impoWcia, no ptazo de 24 horas, 
sob pena de ser descontado o valor na folha de pagamento, 
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Art. 34 - Os gastos com transporte &o 
ressaxidos ao s c ~ d o r ,  no retorno da viagem, mediante 
apresentação da nota fiscal de combustivel, ou das rcspcctivas 
passagens e recibos de táxi, no prazo máximo de 03(Ws) diaa 
ü teis, 

Art. ice - Nas casos de ressarcimento dc 
despesas com o objctivo de -rito de strvidor, ser3 
estabtiecido o regime dc adiantamento art. 68 e 69 da Lei 
Federal no 4.320164, devendo a e d o r  apresentar os 
compmvantcs dt despesas, nos quais devtrào consãr o nome da 
Mcitura Municipal, do &dor e data. 

dmiw - Não serão ressarcidas 
despesas de viagens não pmistas na presente Lei. 

Art. V -  A solicitaçGo da diária deverá 
ocorrer com no minimo 48 horas de antmcdencia, atravks de 
rtquisiqão prthinar, idomando ob~gatorkmcnk:. 

a) nome do semidor que M a vi-m e rn cargo; 

b) local de destino da viagem; 

C )  s e ~ ç o  a ser executado ou curscr com posterior 

e) valor d i a  e valor total a ser liberado, 
obemeuido-se o art. 1" da presente Lei. 

Art 6 O  - Esta Lei mb& em vigor na data de sua 
aprovação, remgado a lei no. lei na. 593105. 

Gabinete do Refeito Municipal de Cantagalo, 
Estada do Parari&, em 17 de dmembm de 2008. 


